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ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ 46.710.422/0001-51
Rua João José de Paula nº 776 – Jardim Universitário – Ituverava-SP.
Telefone 16-3830.7000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA
Estado de São Paulo

PEDIDO DE ORÇAMENTO


Data: ____ / ____ / ______

A Prefeitura Municipal de Ituverava, vem por meio deste pedido solicitar o orçamento com preços em reais, dos itens apresentados abaixo:
Dados da empresa necessários para cotação.
Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço/Bairro:
Cidade/CEP:
Telefone:                                                                                                                                                                              
Responsável:

Ref.: Pedido de orçamento para contratação de empresa para prestação de serviços de roçada mecanizada, mediante a disponibilização equipamentos, conforme abaixo descrito.
	QUANT
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO HORA
	VALOR TOTAL

	200 H
Estimado
	Mês / por trator
	- Equipamento: 02 (dois) tratores agrícolas com   potência mínima de 75 CV.
- Implemento: Roçadeira com largura mínima de corte de 1,70m.
- Insumos e Mão de Obra: Inclusos operadores qualificados, fornecimento de combustível, lubrificantes e manutenção integral (corretiva e preventiva) por conta da contratada.

	
	



Anexo a este (logo abaixo), está o Termo de Referência para melhor entendimento do pedido. 

         Por favor responder para o e-mail: vaniaporto@ituverava.sp.gov.br
         Este pedido estará disponível no site no período de 09 a 12 /02/2026.
  
  TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE SOLICITANTE
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
2. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e roçada mecanizada, mediante a disponibilização de 02 (dois) tratores agrícolas (potência mínima de 75 CV) equipado com roçadeira (largura mínima de 1,70m), incluindo operadores, fornecimento de combustível e manutenção integral por conta da contratada. A estimativa de utilização é de 200 (duzentas) horas mensais de trabalho para cada trator, a serem executadas conforme demanda da Administração.
2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
A) Do Equipamento e Implemento
· Tratores: Motor a diesel, potência nominal mínima de 75 CV, tração 4x2, em perfeito estado de conservação, dotado de sinalização de segurança (giroflex) e arco de proteção (ROPS).
· Roçadeira: Tipo agrícola, largura útil de corte mínima de 1,70m, com facas afiadas e proteções metálicas/correntes para evitar arremesso de objetos.
· Segurança: O equipamento deve atender às normas de segurança (NR-12 e NR-31).
B) Da Mão de Obra (Operador)
· Fornecimento de 01 (um) operador qualificado, com CNH categoria "C" ou superior.
· Uso obrigatório de EPIs (protetor auricular, óculos, luvas, botinas e colete refletivo).
· A contratada é responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários.
C)  Dos Insumos e Logística
· Combustível e Lubrificantes: Total responsabilidade da contratada.
· Manutenção: Qualquer defeito deve ser sanado em até 24 horas. Caso o reparo exija mais tempo, a empresa deve substituir a máquina por outra de igual ou superior potência.
· Mobilização: O frete/transporte do equipamento até os locais de trabalho está incluso no preço da hora.
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 
A contratação visa atender à necessidade de manutenção de vias públicas, praças e áreas rurais, garantindo a segurança viária, o controle de pragas e a preservação do patrimônio público. 
 A opção pela locação com operador e combustível inclusos justifica-se pela eficiência operacional, uma vez que a Administração se isenta da gestão de estoque de combustíveis, manutenção de frota pesada e gestão direta de pessoal para esta atividade específica.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na prestação de serviços contínuos de roçada e limpeza mecanizada, por meio da disponibilização de um conjunto operacional completo, compreendendo:
· Equipamento Principal: 02 (dois) Tratores Agrícolas com potência mínima de 75 CV;
· Implemento: 01 (uma) roçadeira com largura mínima de 1,70m;
· Recursos Humanos: 01 (um) Operador qualificado e devidamente equipado;
· Insumos: Fornecimento integral de combustível (diesel), lubrificantes e peças de reposição;
· Logística: Transporte e manutenção total do conjunto por conta da contratada.
1.2. Finalidade e Desempenho: A solução visa garantir a manutenção das áreas municipais, assegurando a limpeza de terrenos, margens de estradas e logradouros, de forma a prevenir a propagação de pragas, incêndios e garantir a visibilidade e segurança viária. O serviço será executado sob demanda, com previsão de no máximo 200 horas mensais, medidas por efetiva utilização do equipamento (horímetro).
1.3. Regime de Execução: A contratada deverá assegurar a disponibilidade total do conjunto operacional em dias úteis (ou conforme escala da Administração), garantindo que o serviço não sofra interrupções por falta de insumos ou falhas mecânicas. A solução é considerada "chave na mão" (turnkey para serviços), onde a Administração Pública paga apenas pela hora efetivamente trabalhada, transferindo à contratada todos os riscos operacionais, custos variáveis (combustível) e encargos trabalhistas.
1.4. Sustentabilidade e Segurança: A solução inclui o cumprimento de normas ambientais para o descarte de resíduos de manutenção (óleos e filtros) e o estrito cumprimento das normas de segurança do trabalho (NR-12 e NR-31), garantindo a integridade física do operador e de terceiros durante a execução da roçada.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A contratação será realizada via Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, exigindo-se da contratada a disponibilização imediata de conjunto mecanizado (trator de 75 CV e roçadeira com 1,70m) em perfeitas condições de uso, operado por profissional habilitado e com fornecimento integral de combustível e manutenção, devendo a empresa comprovar regularidade fiscal e técnica para suportar a demanda estimada de 200 horas mensais dentro dos limites de valor estabelecidos para o exercício de 2026.
6. MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A medição dos serviços será realizada mensalmente, tendo como unidade de medida a Hora-Máquina (HM) efetivamente trabalhada, apurada por meio do horímetro do equipamento e registrada diariamente em Boletins de Diários de Operação (BDO) assinados pelo operador e pelo fiscal do contrato. Não serão computados para fins de pagamento os períodos de interrupção do serviço por falhas mecânicas, manutenção, abastecimento, paradas para refeição do operador ou deslocamentos em que não houver a prestação efetiva da roçada.
A) Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 dias após o envio da Nota Fiscal, que deve estar acompanhada dos relatórios de medição aprovados e das certidões de regularidade fiscal (Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista) válidas. Caso o valor total das horas trabalhadas no mês exceda a dotação prevista sem autorização prévia, o excedente não será objeto de pagamento, respeitando-se sempre o limite global estabelecido para a Dispensa de Licitação (Lei 14.133/21).
7. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação na forma eletrônica, com suporte no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante a publicação de Aviso de Contratação Direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). O critério de julgamento será o menor preço, considerando o valor da hora-máquina com todos os insumos (operador, combustível e manutenção) inclusos, observando-se o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de propostas por eventuais interessados.
A empresa selecionada deverá comprovar a posse ou disponibilidade do conjunto mecanizado (trator de 75 CV e roçadeira com 1,70m) e apresentar a documentação de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista exigida no Termo de Referência. Caso a proposta de menor valor não atenda às especificações técnicas ou aos requisitos de habilitação, serão convocados os demais proponentes, conforme a ordem de classificação, para verificação de conformidade, garantindo-se a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
h) Declaração de Idoneidade; 
i) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02; Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva. 
9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 
OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
11.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento.
12.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1. Capacidade Técnico-Operacional:
A contratada deverá comprovar sua aptidão para o desempenho da atividade por meio de:
· Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa já prestou serviços de natureza semelhante (locação de máquinas agrícolas ou serviços de roçada/limpeza mecanizada) de forma satisfatória.
· Declaração de Disponibilidade: Declaração formal de que a empresa dispõe do equipamento com as especificações mínimas exigidas (Trator de 75 CV e Roçadeira com 1,70m), comprometendo-se a apresentá-lo para vistoria técnica da Administração antes do início dos serviços, se solicitado.
12.2. Capacidade Técnico-Profissional:
· Habilitação do Operador: Comprovação de que o profissional designado para a execução dos serviços possui Carteira Nacional de Habilitação (CNH) em categoria compatível para condução do equipamento em via pública (Categoria C, D ou E), conforme exigência do Código de Trânsito Brasileiro para máquinas agrícolas.
12.3. Regularidade Normativa:
· Segurança do Trabalho: Declaração de que a contratada cumpre as normas de segurança vigentes, garantindo que o operador utilizará os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários e que o trator possui os itens de segurança exigidos pela NR-12 e NR-31.
13.ESTIMATIVA DO PREÇO 
O valor estimado da contratação será definido por meio de ampla pesquisa de mercado (mínimo de três orçamentos ou consulta ao Painel de Preços), estabelecendo um preço unitário por hora-máquina que contemple, obrigatoriamente, a depreciação do trator e roçadeira, o custo integral do combustível (diesel) e lubrificantes, a remuneração com encargos do operador e as despesas com manutenção e frete, garantindo que o montante total para as 200 horas mensais previstas não ultrapasse o limite legal  da compra por dispensa de licitação.
14.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria, prevista no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Ituverava para o exercício de 2026. A disponibilidade financeira deverá ser devidamente certificada pelo setor competente antes da publicação do edital de licitação, vinculando o gasto à classificação funcional-programática específica relacionada à manutenção das unidades de ensino e obras de infraestrutura escolar.
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RESPONSÁVEL

Nailson Vaz Azevedo
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
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